
GOVERNODO ESTADO DE MINAS GERAIS. ,.
Secretaria de Estado ,de Meio.Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

" ,

ATO DE ARQUIVAMENTO

.
O Superintendente Regional de .Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da
Norte de Minas, no uso de suas atribuições légais,

Considerando que, perante 'a não apresentação das informaçõescomplemen'tares ao
processo, não há como dar continuidade ás análises técnico-jurídicas' referentes ao
licenciamento ambiental em questão.

Considerando que o empreendedor fora notificado pelo ofícios SUPRAM NM
194/2016, o qual solicitou informações complementares. Entretanto, ressalta-se que o
empreende,d0r não apresentou as informações complementares solicitadas. '

-Considerando o teor do parecer jurídico 'de nO. 168/2016, que recomenda o
arquivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos;

Considerando ainda os critérios impostos. pela Resolução Conjunta
SEMADIIEF/FEAMIIGAM nO2288, de 07 de Agosto de 2015, principalmente no que
concerne ao Art. 4°, Anexos I, 11 e IV, a SUPRAM NM decidiu arquivar o processo por
falta de condições para análise,

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução
CONAMA n.o 237, de 19 de dezembro de 1997;

.Considerando, por fim, que a "Administração pode declarar extinto o processo quando
.exaurids sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tomar impossível, inÍltilou
prejudicado por fato superveniente" (Lei n.o 14.184, de 31,01.2002).

Determino, o arquivamento do' processo de Licença de .OP.eração Corretiva n'
25596/2012/001/2014 do empreendedor FLORESTAMINAS - Fíorestamentos Minas
Gerais SIA, CNPJ17.438,821/0001-07, cujas atividades localizam-se no mun~ípio de
Rubeilta/MG. . .

. Remetá-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os encaminhe à
Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em dívida
ativa do Estado em caso de necessidade,

Publique-se, seguindo-se os' dadoS do presente processo á DIGED para fiscalização
de praxe e apuração dê eventuais infrações ambientais,

I

Montes Claros, ' _

~~~dçLJ
Clésio Cândido Amaral .

Superintendente Regional ,de Regularização Ambiental do Norte de Minas
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~EF.:ARQUIVAMEt'!Td bE~ROCESSd"

Prezados Senhores; , ,i", ,:
. 1:-

:S~rvimbs:.cdb presenté para 'informar' qUe esta SuperinténdênCia prõcepeiJ: :ao :
arquivamento do processo de Licença de Operação Correlil(a do. empreê(lded9r,"

, FLORESTAMINAS- CNPJ 17.438,821/0001-à7, cujas atividades localizàm-se no
,-mimicfpiodeRubeiitaÍMG, motiv~do, pela não apresentaÇão das .informações'

'>,;'complementaresao processóconforme parecer téénicb.é jurídico 'anexos, . ' , ,
""';;.'-. . . ". .•. -" . . .;' - -.\ . ", : ,". . .(

SaliElntalÍlcis'o empn~endim~nto será objétó. de fiscalização ,e 'Q, desarordocom o
disposto' nos artigo'4d

, 5° e demais do Decreto'44.844/08 sujéitará o empree.iideciqr,à
.. apuração de!eventuais .infraçãesárnbientais;pe,aoor'docom'alei,' ", ,;~'" .

" . ' '. ',.' "..... . " '.~'. . ,
. . . .'". . ,.:". ;. ;", , -.,....~, .

.', "'Salientamos tambérnque, em caso de constataÇãode débito de' natUl'eza',i:lmbientál"
....,párao referidó empreendimento" osautósdeproçess025596/20121001I:i014;serão. ,"

remetidos à Assessoria JUrídica daSEMÀo-para' que' os' mesmoS sêjam,
en6àmh;hados .à Advocacia Gerá\ do J=stá~o'para'insérição doçlébito denatúrElza
ambiental em dívida ativa dó Estado. ., "':'.' . '. '. _

,\

, .. Res~alta"~. ainda, qúe ..~. ~rciui~ament~dqprésente proce.s13ohão impó~sibililaa'
abertura ge novo processo,desde que cc;improvad",ainexi$t~nCia dédébitode'
natureza ~mbiental e desde que não.implique reaproveitamentO.dos custos referehtes: " ,
ào píOcesSOora arqúivado, ': ' '" • . ,. ' -c' -
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GOVERNO DO ESTADO DE 'MINAs GERAIS ' ,
Secretaria 'de Estado d~Meif,l AmlÍiénte e Desenvolvimento 'Sustentável:',
Superi,ntendência'R4!gional de Meio Anibie~tello l\(ortede Minas ',', . i ,

o Superint~ndêrite Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norlede, Minas' torna", . - , . .

público o arquiyame~'lo,dos proc~ssOsa ~eg~ii': 1) Licença' de Op~r~ção C~rretiva;

*jonas BarreÍl'o dos Santós/Madereira ~,~Jrreiros'Ltqa,ME. Tratame~tp ~llím'ico para

.preservaçãode madeira- Grão'MogóllMG" PAlN° 13948/20W00112015.- Classe 3,
." ". - '.. .-' .' . ',' ", .

Motivo: NãO ,apresentação a informações cilmplementares..*Florestamlnas' _, '
," . . : r ' ,. ,

Florestamentos .~ina's Ge~ais,S,A.lFazerí~a_Caéhoeira ~.Silvicqltura ~ 'RUb~litat~~, _ .

, PAlN° 25596/20121001/2014- CI.asse 3. Motivo: Não ápresentaçãOa inforrnações

,complementares.(~) ClésioCândidoAmaral. S,UperintendenteRegionald~ Meio
Ambiente da SUPRAMNorte deMinas.
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, •Av. José Cottea Machado, S/N-- Bain:o Ipituruna - Montes. Claros ":;'MC ' "
' CEP: 39400:000 - Te!: (38)3224-7500 'f:ct::(38) 322475'38 • ' ,"

,IlJW1V,meidambiente.mg.gov.br , , • ' , ' I ,',
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